INDICAÇÃO Nº   722

, DE 2005






INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado , Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, sejam adotadas providências junto aos órgãos responsáveis para que seja destinada uma de (01) uma AMBULÂNCIA para atendimento da população urbana e rural do município de Platina. 


JUSTIFICATIVA






O  populoso município de Platina necessita que lhe seja destinado uma Ambulância, para prestar atendimento de urgência/emergência da população urbana e da zona rural.

                                                      A solicitação em tela deve-se  ao fato de que neste próspero município, não existe Hospital e nem mesmo um Pronto Atendimento.
                                                     Procurados que fomos pelos representantes do Legislativo e sensibilizados com a situação, é que indicamos esta solicitação.

                                                     Isto posto,  cabe ressaltar que é dever do Estado preservar e garantir a saúde da população.

                                                    Sendo assim, reitero meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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